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L E I N2 2.060 , DE 14 DEZEMBRO DE 1 963. 

Cria o distrito de paz de 
Piraporã. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado,d~ 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1 2 - Fica criado o distrito de paz de Pirapo , 
rã, no município de Itaporã, com séde na vila do mesmo name. 

Artigo 2 Q - Os limites do distrito de Piraporã, sao 
os seguintes: ttPartindo da barra do córrego são Domingos, no rio 
Brilhante, por êste abaixo margem direita até a barra do córrego 
Panambij por êste acima até encontrar a linha divisória do lote 

n 2 398; dêste" por uma linha reta passando pela propriedade resi 

dencial de Benedito Marcelino, até o córrego são Domingos; por , 
êste abaixo,margem direita até sua fóz no rio Brilhante, ponto 

d e partida" • 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vibor a lQ de janei 
ro de 1 964, revogadas as disposições em contr~rio. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá,14 de dezembro de 
1 963, 1422 da Independência e 75 2 da República. 
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